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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Parlamentar que desta toma iniciativa, em conformidade com o Regimento
Interno desta Casa e após ciência ao Plenário, indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal
de Estância/SE, AndÉ Graça Santos, bem como à Secretaria Municipal de Saúde, que
seja providenciada a implantação do Programa Mais Saúde de forma itinerante na
região litorânea do Município de Estância/SE, especialmente nas localidades: Praia do
Abaís e Povoado Porto do Mato.

.IUSTIFICATIVA

Senhor Presidente

A presente indicação tem como objetivo levar mais dignidade, acesso e qualidade
nos serviços de saúde à população da região litorânea do Municrpio de Estância, notadamente
nas localidades da Praia do Abaís e do Pofto do Mato.

O Programa Mais Saúde é reconhecido por sua atuação itinerante, promovendo o
acesso direto da população a diversos serviços essenciais de saúde, tais como atendimento com
clínico geral, atendimento odontológico, acompanhamento com enfermeiros, vacinação,
realização de exames, testes rápidos, aferições, além de acompanhamento nutricional, entre
outros serviços fundamentais.

A descentralização dos serviços por meio do Programa Mais Saúde se mostra
como medida eficiente e necessária, permitindo que os atendimentos cheguem diretamente às
comunidades, garantindo maior cobertura, prevenção de doenças e promoção da saúde.

Ademais, a presença do programa nessas regiões contribuirá significativamente
para o acompanhamento preventivo da população, reduzindo a sobrecarga das unidades de
saúde e evitando o agravamento de quadros clínicos que poderiam ser tratados de forma
antecipada.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que adote as
providências necessárias para a implementação do Programa Mais Saúde na região
litorânea, assegurando maior acesso aos seruiços de saúde e promovendo qualidade de vida à
população local.

Sala das Sessôes, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito
Pascoal Nabuco, Estância,25 de março de2026.
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